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HABITANTES DO RIO DE JANEIRO.

Ouaiido Eu , soílicito da vossa segurança

;

tranquillidade , e prosperidade , Estabelecia

com circunspecção e madureza o Governo

,

que devia reger-vos depois da Minha retira-

da "para a Nobre e Leal Cidade de Lisboa,

para onde exigem circunstancias poderosas ê

politicas que Eu Transfira a Sede da Mo-

nârchia , e Encarregava o Meu muito Ama-

do e Prezado Filho,, o Principe Real, da

Regência deste Reino com amplos Poderes e

com Instrucçóes sufficientes ,
capazes de pro-

duzir e promover o vosso bem e felicidade

geral , e correspondentes aos fins
,
porque o

Elevei á categoria Politica com os que se

acha , e Esperava que a vossa saudade pela

Minha ausência se moderasse , Deixando-vos

o Herdeiro e Successor da Monârchia •, de

cujos bons dezejos e virtudes Confiava ã vos-

sa prosperidade; Vejo com muita magoa e

desprazer, que Pessoas mal intencionadas,

allucinando e seduzindo alguns de vós, per-

tenderaô que se proclamasse a Constituição

Hespanhoia, para ser guardada desde ja,

contra a solemne Proclamação do dia 26 de

Fevereiro do corrente anno, e Juramento que

Eu e todos vós prestamos de se observar a

que se está fazendo em Lisboa.
_ ^

Portugueses, esta sediciosa maquinação

,

feita á face dos Eleitores das Parochias^, te-

ve por fim illudir-vos com a supposiçaó da

Representação Nacional : Estes perturbado-

res da ordem Pública e fautores da anarchia

abalarão os fundamentos da Monârchia ,
pos-

tergarão a fé e santidade do Juramento ,
que

todos demos
,
quizeraó perverter e corrom-

per a fidelidade da Tropa ,
e attentárao con-

tra a Minha Real Authoridade e Governo

estabelecido, que naó pôde nem deve soffrer

outras mudanças , senaó as que legalmente

se estabelecerem na Constituição que sejizer

em Lisboa pelas Cortes. Felizmente naó fo-

raÓ avante os seus sediciosos projectos, por-

que o Corpo Militar nâó quiz apoia-los ,
nem

defende-los compromettendo a sua honra e

fidelidade : Felizmente pela bem regulada dis-

ciplina e moderação delle se acauteláraó^pai-

xões e furores de partidos
,
que podiaó até

produzir motins furiosos, e de muito mais

funestas consequências ; e felizmente esteper-

nicioso veneno naó tem inficionado senão hu-

ma pequena parte dos Meus Vassallos : Afas-

tai-vos dos perversos
,
que com fins sinistro?

abusão da vossa credulidade ,
e vos enganaó

maliciosamente com a vontade geral da Na-

ção
,
quando ella he somente a dos amotina-

dores
,
que , no meio de concursos ,

levantaó

vozes tumultuosas
,
que Outros maquinalmen-

te âcompanhaó sem intelligencia do que el-

las designaó : Acautelai-vos desses pérfidos ;

e quando vos perseguirem com suas persua-

sões , evitai-os, desamparai-os , abandona-

os , fugi : Ide procurar o conselho na prudên-

cia dos Cidadãos bem morigerãdos , a tran-

quilidade na justa observância das Leis ,
e

no cuidado dag Authoridades que vigiaó , e

a vossa própria segurança, e de vossas Fa-

milias no desvio de ajuntamentos clandesti-

nos, e perigosos.

Portugueses , só he Patriotismo aquella

heróica paixão que tende ao bem e gloria da

Pátria • e quem offende as Leis e o Publico

socega', e se constitue arbitro do Poder Su-

premo, naó he amigo do Estado, antes con-

corre para a sua ruina : Illudiraõ-vos com di-

reitos que naó vos competem : Os Eleitores

das Parochias só os tinhaó para a Eleição

dos de Comarca, e o Povo nenhum mais ti-

nha depois de eleitos os Compromissanos.

Descançai tranquillos na sabedoria e firme-

za do Governo , na Execução das Leis ,
e na

prática dos vossos deveres ; e esperai as úteis

reformas e melhoramento das mãos dos que

as podem dar : Esperai ,
que a Constituição

,

que se está fazendo sobre as bases solidas e

legaes , venha estabelecer a liberdade que he

compativel com as Leis , e consolidar a vos-

sa prosperidade e de todo o Reino-Unido

;

A liberdade que naó he assim regulada ,
de-

genera em licença , e produz a anarchia ,
o

maior de todos os males politicos :
Confiai

nos cuidados do Governo , na Benevolência

e Prudência de Meu muito Amado e Presa-

do Filho , o Principe Real ; vivei segundo as

regras que vos prescrevem as Leis ,
e sereis

felizes , como Vos Dezeja o vosso Rei
,
que

vos tem regido com suavidade ,
é amor ver-

dadeiramente paternal.

Palácio do Rio de Janeiro em 23 dè

Abril de 1821.

COM A RUBRICA DE S. M*
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O
Ao Corpo Militar desta Corte,

valor
,

e a Disciplina tem sido sempre ã
Divisa das vossas Armas , e a honra e o
brio os vossos Brazões : Com estes impene-
tráveis Escudos haveis marchado sempre aos
campos da gloria

, e, derrotados os inimi-
gos da Patna

, tendes vindo cobertos de Lou-
ros receber no seio delia os mais generosos
e enérgicos agradecimentos : Eu , e essa mes-
ma Patna vo-los damos hoje pelo nobre e
discreto comportamento

, com que , escu-
tando só a voz do dever, e naÕ a das pai-
xões e partidos

, suíFocasres a discórdia : Os
Louros que se gan.haõ pelas Victorias al-
cançadas contra Exércitos poderosos, que
pertendem opprirnir o Estado, naó sao mais
viçosos do que os adquiridos por haver pou-
pado o sangue dos seus Concidadãos

, firma-
do a publica tranquillidade

, e sustentado o
decoro do Throno

, e o império das Leis. A
vossa honrosa profissão tem os saudáveis fins
de salvar o Estado das aggressões dos seus
inimigos

;
e tanto o sao os estranhos , como

os que inteiramente o pertendem lacerar com
discórdias, e rasgar-lhe o seio com faccio-
sos partidos : Vós sois cada vez mais bene-
méritos da Pátria : Eu , eella, Torno a di-

ITvT^
eJoêiamos e agradecemos a honra é

fidelidade com que vos portastes , recusando
proteger motins e tumultos, e guardando in-
violável e religiosamente d Jura mento que to-
dos havíamos prestado. Espera do vosso brio
e patriotismo a continuação de taõ louvável
conducta o Soberano que vos Ama , e Tem
sempre distinguido

, a Pátria assustada de
convulsões intestinas, que* geraÕ damhos

,

desastres, e males incalculáveis, e todos os
vossos Concidadãos anciosos da conserva-
ção da paz e socego publico. Sede firmes e
constantes na honrada resolução que tomas-
tes

i e a Minha particular confiança , e a
estima

, regosijo e agradecimento publico
,serão recompensa mui grata aos vossos co-

íaçoes
, só cobiçosos da verdadeira gloria.

Palácio do Rio de Janeiro em vinte e
três de Abril d& mil oitocentos e vinte hum.

COM A RUBRICA DE S. M.

DECRETO.
Oendo indispensável prover acerca do go-
verno, e administração deste Reino do Bra-
sil

,
donde Me Aparto com vivos sentimen-

tos - de saudade , Voltando para Portugal

por exigirem as actuaes circunstancias Polí-
ticas

,
enunciadas no Decreto de sete de Mar-

ço do corrente anno : E Tendo Eu em vis-
ta naó só as razões de publica utilidade, e
interesse, mas também a particular conside-
ração que merecem estes Meus fieis Vassál-
los do Brasil

, os quaes instao para que Eu
Estabeleça o Governo, que deve rege-los na
Minha ausência , e em quanto naó chega a
Constituição

, de hum modo conveniente ao
estado presente das cousas, e á cathegorià
Politica a que foi elevado este Paiz, e ca-
paz de consolidar a prosperidade publica, e
particular: Hei por bem e Me Praz Encar-
regar o governo geral , e inteira adminis-
tração de todo o Reino do Brasil ao Meu
muito Amado e Prezado Filho, Dom Pedro
de Alcântara

, Principe Real do Reino Uni-
do de Portugal, Brasil e Algarves, Consti-
tuindo-o Regente e Meu Lugai -Tenente, pa-
ra que com taÔ preeminente Titulo e segun-
do as Instrucções

,
que acompanhaõ a estt

Decreto e vaõ por Mim assignadas
,
gover-

ne na Minha ausência e era quanto pela Cons-
tituição se naó estabelece outro Systema de
Regimen, todo este Reino com sabedoria è
amor dos Povos: Pelo alto conceito que For-
mo da sua Prudência e mais virtudes Voií
certo

,
de que nas cousas do Governo , fir-

mando a publica segurança etranquillidade,
promovendo a prosperidade geral e corres-
pondendo por todos os modos ás Minhas es-
peranças, se haverá como Bom Principe, Ami-
go e Pai destes Povos , cuja saudosa memo-
ria Levo profundamente gravada no

NMeu Co-
ração

,
e de quem também Espero que pela

sua obediência ás Leis, sugéiçaõ e respeito
as Authoridades Me recompensarão do gran-
de sacrifício que Faço, Separando-Me dé
Meu Filho, Primogénito, Meu Herdeiro ê
Successor do Throno, para lho Deixar cómd
em penhor do apreço que delles faço. O mes-
mo Principe o tenha assim eutendido e exe-
cutara

, mandando eapedir as necessárias par-
ticipações. Palácio da Boa Vista em vinte e
dous d e Abril de mil oitocentos e vinte e hum.

COM A RUBRICA DE S. M.

INSTRUCÇÕES
A que se refere o Meu Real Decreto de 21

de Abril de 18 zi.

Principe Real do Reino-Unido toma ò
Titulo de Principe Regente e Meu Lugar-
Tenente no Governo Provisório do Reino dtí

Brasil, de que fica encarregado.
Neste Governo será o Conde dos Arcos,



Ministro e Secretario de Estado dos Nego
cios do Reino d'o Brasil e Negócios Estran-
geiros : O Conde da Louzã Dom Diogo de
Menezes

, Ministro e Secretano de Estado
dos Negócios da Fazenda , como actual he:
Seraõ Secretários de Estado interinos: O
Marechal de Campo Carlos Frederico dê
Paula, na Repartição da Guerra : Õ Man-
jor General da Armada Manoel António Fa-
rinha

, da Repartição da Marinha,

^
O Principe Real tomará as suas Reso-

luções em Conselho
, formado dos Ministros

de Estado, e dos dois Secretários de Esta-
do interinos, e as suas Determinações seraõ
referendadas por aquelle dos Ministros de
Estado

, ou Secretários da competente Re-
partição, os quaes ncaráõ responsáveis.

O Principe Real , terá todos os Pode-
res para a Administração da Justiça , Fa-
zenda

,
e Governo Económico : Poderá com-

mutar
,

ou perdoar a pena de morte áòs
Réos

,
que estiverem incursos iiella por Sen-

tença
: Resolverá todas as Consultas relati-

vas á Administração Publica.
Proverá todos os Lugares de Letras , é

Officios de Justiça, ou Fazenda que estive-
rem vagos, ou venhaò a vagar , assim co-
mo todos os Empregos Civis , ou Milita-
res

; entrando logo por seu Decreto os no-
meados no exercício e fruição dos seus Lu-
gares

, Officios
, Ou Empregos , depois de

pagar os Novos Direitos
; ainda quando os

respectivos Diplomas devao ser remettidos á
Minha Real Ássignatura

,
por serem dos

que exigem esta formalidade á qual nas
Cartas

,
e Patentes será indispensável : Para

a prompta expedição delias poderá o Prín-
cipe naõ só assignar os Alvarás , em virtu-

de aos quaes se pássáo ás Cartas, mas tam-
bém conceder aquellas Dispensas ,- que por
estilo se concedem para os Encartes.

Igualmente proverá todos os éeneficios
curados

, ou naô curados
, e mais Dignida-

des Ecclesiasticas
, á excepção dos Bispados

mas poderá propor-Me paia elles as Pessoas
que achar dignas.

Poderá fazer Guerra oíFensiva
, ou de-

fensiva contra qualquer Inimigo que atacar
Reino do Brasil , se as circunstancias fo-

rem taô urgentes
,

que se torne de summo
prejuiso aos Meus fieis Vassallos deste Rei-
no o esperar as Minhas Reaes Ordens, e pe-
la mesma rasaõ

, e em iguaes circunstan-
cias

, poderá fazer Trégoas , ou qualquer
1 ratado provisório com os inimigos do Es-
tado. °

.
j

Finalmente
, poderá o Principe Confe-

rir/, como Graças Honorificas , os Hábitos
daá Três Ordens Militares, deChristo, SaÕ
Bento de Aviz, e SaÕ Tiago da Espada , ás

( 3 )

Pessoas que julgar dignas dessa distineçaõ
;

podendo conceder-lhes logo o uso da Insig-
nia

,
e as dispensas do estilo para a Profis-

são.

No caso imprevisto e desgraçado ( que
Deos naõ permitta que aconteça ) do fal-
lecimento do Principe Real

,
passará logo a

Regência do Reino do Brasil á Princeza Real

,

Sua Esposa, e Minha muito Amada , e Pre-
sada Nora ; a qual governará com hum Con-
selho de Regência , composto dos Ministros
de Estado, do Presidente da Mesa do Des-
embargo do Poço , do Regedor das justi-
ças

, e dos Secretários de Estado interinos
rtas

r
Repartições da Guerra, e Marinha: Se-

rá Presidente deste Conselho o Ministro de
Estado mais antigo, e esta Regência gosa-
rá das mesmas Faculdades

, e Authõrida-
des de que gosava o Principe Real.

Palácio da Boa Pista em zi de Abril
ãe 1821.

COM A RUBRICA DE S. M.

H
DECRETO.

lavendo eu já por Decreto de sete de Mar-
ço próximo passado Concedido aos Officiaetf

do Exercito do Brasil , das Classes de Major
até Alferes inclusive, o augmeritó Be Soldo
indicado na relação

,
queaccompanhou aquel-

le Decreto, igualando-os aos das mesmas
Classes do Exército de Portugal : E sendo
já entaõ da Minha Real Intenção extender
esta mesma Graça a todas as Classes e Pra-
ças

,
logo que as circunstancias o permitis-

sem
; Hei por bem que em geral todos os

OíEciaes inferiores , Soldados e mais Praças
do Exercito dó Brasil , tenhaõ , da publica-
ção deste Decreto em diante, os mesmos
Soldos e Etapas, que vence a Tropa do
PDxercito de Portugal. Silvestre Pinheiro Fer-
reira

, do Meu Concelho , Ministro e Secre-
tario d' Estado dos Negócios Estrangeiros

,

e da Guerra o tenha assim entendido, efaça
publicar , expedindo ás Estações competen-
tes as participações e ordens que forem ne-
cessárias para a sua immediata execução.
Palácio do Rio de Janeiro em vinte e dous
d' Abril de mil oitocentos e vinte e hum.

COM A RUBRICA DE S. M.

DECRETO.
Oubindo hontem á Minha Real Prezença hu-
raa Representação, dizendo-se ser do Povo,



(4)
por meio de huma Deputação formada dos

Eleitores das Parochias, a qual Me assegu-

rava, que o Povo exigia para Minha felici-

dade , e delle
,

que Eu Determinasse
,

que

de hontem em diante este Meu Reino do Bra-

sil fosse regido pela Constituição Hespanho-

la , Houve então por bem Decretar
,
que essa

Constituição, que sabia, e socegada mente

estaõ fazendo as Cortes convocadas na Minha

muito Nobre , e Leal Cidade de Lisboa : Ob-
servando-se porém hoje, que esta Represen-

tação era mandada fazer por homens mal in-

tencionados , e que queriaõ a anarchia , e ven-

do que o Meu Povo se conserva, como Eu
lhe agradeço , fiel ao Juramento que Eu com

elle de commum acordo prestamos na Praça

do Rocio no dia 26 de Fevereiro do presen-

te anno ; Hei por bem Determinar , Decre-

tar, e Declarar por nullo todo o Acto feito

hontem ; e que o Governo Provizorio que fi-

ca até a chegada da Constituição Portugue-

za, seja da fórmã que Determina o outro

Decreto , e InstrucçÕes que Mando publicar

com a mesma data deste , e que Meu Filho

o Príncipe Real ha de cumprir , e sustentar

até chegar a mencionada Constituição Por-

tugueza.

Palácio da Boa Vista aos lide Abril

$e 1821.

COM A RUBRICA DE & M.

HABITANTES DO BRASIL.

Obrigação deattender primeiro que tudo

ao interesse Geral da Naçaõ forçou Meu
Augusto Pai a deixar-vos , e a encarregar-

me do cuidado sobre a publica felicidade do

Brasil até que de Portugal chegue a Cons-

tituição , e à consolide.

E julgando eu mui conveniente nas pre-

sentes circunstancias
,
que todos desde já co-

nheçaô quaes sejao os objectos de Adminis-

tração em Geral, a que especialmente atten-

derei; nao Perco tempo em manifestar, que

o respeito austero ás Leis, Vigilância cons-

tante sobre seus explicadores
,
guerra contra

as ambages com que ellas se desacreditaó

e enfraquecem , seraô os objectos de Minha
primeira AttençaÕ.

Altamente agradável Me será anticipar

todos os benefícios da Constituição
,
que po-

derem ser conjugáveis com a obediência das

nossas Leis.

A educação pública, que actualmente

exige o mais apurado desvelo do Governo

,

será attendida com quanta eííícacia couber

em Meu Poder.

E porque em semelhante estado sèachaó

a Agricultura e Commercio do Brasil , naó

cessarei de procurar quantas facilidades po-

der ser a favor de taõ copiosas fontes da ri-

queza da Nação.
Igual attençaó prestarei ao interessantís-

simo artigo das reformas , sem as quaes he

impossível promover liberalmente a publica

prosperidade.

Habitantes do Brasil. Todas estas Inten-

ções serão baldadas se huns poucos malinteii-

cionados conseguirem sua funesta victoria

,

persuadindo-vos de princípios antisociaes des *

truetivos de toda a ordem , e diametralmen-

te contrários ao systema de franqueza que

desde já Principio a seguir.

PRÍNCIPE regente.

Na Typographia Rqllandiana. Com Licença da Commissaõ" de Censura.
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